
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Extensão de Saúde de Ervedal da Beira, concelho de Oliveira do Hospital, encontra-se

encerrada desde o passado dia 1 de julho, deixando a população da União de Freguesias de

Ervedal da Beira e Vila Franca da Beira sem apoio médico e de enfermagem, que só pode ser

obtido no Centro de Saúde da sede do concelho.

A referida Extensão de Saúde foi inaugurada em março de 2018 e possui 2 gabinetes médicos e

um gabinete de enfermagem, tendo sido gastos mais de 400 mil euros na sua construção. No

momento da inauguração foi afirmado pela Presidente da Administração Regional de Saúde do

Centro, e confirmado pelo Ministro da Saúde e pelo Presidente da Câmara de Oliveira do

Hospital, que havia já sido iniciado o procedimento concursal para a contratação de 3 médicos,

tendo em vista acautelar a já então iminente reforma do clínico em funções.

Essa reforma veio a consumar-se em 1 de julho passado, sem que se tenha realmente

prevenido a necessidade da substituição do médico em apreço. Facto agravado pela entrada da

profissional de enfermagem em situação de baixa médica. O resultado é o encerramento

daquela unidade de saúde e a desproteção de toda uma comunidade de cerca de 1400

habitantes.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento desta situação?1.

Que medidas vai o Governo encetar para, com a máxima urgência, pôr fim ao encerramento

da Extensão de Saúde de Ervedal da Beira, garantindo a presença no local de uma equipa

médica e de enfermagem que preste, em permanência, os cuidados de saúde requeridos por

aquela comunidade?

2.



Palácio de São Bento, 7 de agosto de 2021

Deputado(a)s

JOSÉ MANUEL PUREZA(BE)

MOISÉS FERREIRA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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